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eXecUtiVo
.

..

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 26 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso iii e X, da constituição Estadual; e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial proferida 
nos autos da ação ordinária, Processo nº. 0806295-62.2019.8.14.0301, 
ajuizada por roNildo alMEida PiNHEiro e outros;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2020/587535,
r E S o l V E:
art.1º Nomear, na condição sub judice, de acordo com o art. 34, § 1º, 
da constituição Estadual, combinado com o art. 6º, inciso i, da lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, os candidatos relacionados neste decreto 
para exercerem, em virtude de aprovação em concurso público, o cargo 
de Policial Penal, com lotação na Secretaria de Estado de administração 
Penitenciária (SEaP).
CARGO: POLICIAL PENAL
reGiÃo: MetroPoLitaNa – MascULiNo
ricardo JÚNior oEiraS da SilVa
CARGO: POLICIAL PENAL
reGiÃo: GUaMÁ – MascULiNo
lEocY doS SaNToS araÚJo
CARGO: POLICIAL PENAL
reGiÃo: caraJÁs – MascULiNo 
JUdiMar da SilVa SaNToS
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 26 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição Estadual; e 
considerando o disposto no art. 64 da lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho 
de 1985, no art. 9º da lei Estadual nº 8.388, de 22 de setembro de 2016, 
e no art. 9º, da lei Estadual 8.230, de 13 de julho de 2015, e no art. 3º 
inciso iii, do decreto Estadual nº 1.337, de 17 de julho de 2015; 
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/43790,
d E c r E T a:
art. 1º. fica promovido, por ato de bravura, à graduação de 3º SarGENTo PM, 
o Policial Militar cB PM rG 36419 JoÃo BaTiSTa coNcEiÇÃo SilVa filHo.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 13 de outubro de 2021.
Palácio do GoVErNo, 26 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 26 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará; e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará - 
PMPa, aprovado pelo decreto Estadual nº 2.400/1982;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/1289839;
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição da casa Militar da Governadoria do Estado, os 
Policiais Militares abaixo nominados:
2° SGT PM rG 23997 JoSÉ roBErTo da SilVa lEiTE
2° SGT PM rG 24249 Marcio aNToNio GoNÇalVES MEirElES
2° SGT PM rG 22859 KlÉBSoN ModESTo carValHo
3° SGT PM rG 34592 diEGo WilSoN corrÊa fErrEira
3° SGT PM rG 37039 MaYcoN da SilVa coSTa
3° SGT PM rG 32880 lUciaNo PErEira dE oliVEira TaVarES
cB PM rG 39593 THiaGo alBErTo da coSTa SilVa
cB PM rG 37661 GENilToN da SilVa ValE
cB PM rG 38954 allaN carloS SaldaNHa da coSTa
cB PM rG 39601 Tácio MaTHEUS dE carValHo BriTo
cB PM rG 39922 lEoNardo corrEa coSTa
Sd PM rG 41278 MarcElo alBErTo raYol da SilVa
Sd PM rG 41931 WilliaMS dE SoUZa loPES
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 3 de outubro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 26 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 26 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado; e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, da lei Estadual n° 5.251, de 
31 de julho de 1985;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2022/1289839;
r E S o l V E:
art. 1° cessar o motivo pelo qual a caP QoPM rG 37966 iNGrid criSTiNa 
caMPoS do NaSciMENTo, encontrava-se à disposição da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública e defesa Social (SEGUP).
art. 2° reverter ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará a 
caP QoPM rG 37966 iNGrid criSTiNa caMPoS do NaSciMENTo, por 
haver cessado o motivo de sua permanência na Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social (SEGUP). 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 3 de outubro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 26 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 26 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X da constituição do Estado do 
Pará, e 
considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso i c/c o art. 90, ambos da 
lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/1289839;
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição da casa Militar da Governadoria do Estado, os 
policiais militares abaixo relacionados:
cEl QoPM rG 27014 fáBio alEX corrÊa Barra
MaJ QoPM rG 33475 SaMir do NaSciMENTo HEJaiJ
caP QoPM rG 37966 iNGrid criSTiNa caMPoS do NaSciMENTo
1° TEN QoPM rG 38235 aMaNda PriScila NoGUEira MElo
2° TEN QoPM rG 42869 BrUNo fErrEira MaZZÉ
2° TEN QoPM rG 35316 SUZaNNE SaNToS dE SoUSa
art. 2º agregar os policiais militares abaixo relacionados, em razão de 
terem passado à disposição da casa Militar da Governadoria do Estado:
cEl QoPM rG 27014 fáBio alEX corrÊa Barra
MaJ QoPM rG 33475 SaMir do NaSciMENTo HEJaiJ
caP QoPM rG 37966 iNGrid criSTiNa caMPoS do NaSciMENTo
1° TEN QoPM rG 38235 aMaNda PriScila NoGUEira MElo
2° TEN QoPM rG 42869 BrUNo fErrEira MaZZÉ
2° TEN QoPM rG 35316 SUZaNNE SaNToS dE SoUSa
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 3 de outubro de 2022.  
Palácio do GoVErNo, 26 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 26 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará; e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei Estadual n° 
5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/1249277;
r E S o l V E:
art. 1° cessar o motivo pelo qual os Policiais Militares abaixo relacionados 
se encontravam à disposição da Secretaria de Estado de administração 
Penitenciária (SEaP):
cEl QoPM rG 27037 JaNdErSoN PaiXÃo dE SoUZa
cEl QoPM rG 27319 MarcUS ViNÍciUS oEiraS forMiGoSa
TEN cEl QoPM rG 31141 PriScila do NaSciMENTo ViaNa 
art. 2° reverter ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, 
os Policiais Militares abaixo relacionados, por ter cessado o motivo que 
se encontravam à disposição da Secretaria de Estado de administração 
Penitenciária (SEaP):
cEl QoPM rG 27037 JaNdErSoN PaiXÃo dE SoUZa
cEl QoPM rG 27319 MarcUS ViNÍciUS oEiraS forMiGoSa
TEN cEl QoPM rG 31141 PriScila do NaSciMENTo ViaNa 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 4 de outubro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 26 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 26 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X da constituição do Estado, e 
considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso i, da lei Estadual nº 5.251, 
de 31 de julho de 1985;
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/1249277;
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição do departamento de Trânsito do Estado do 
Pará (dETraN/Pa) o cEl QoPM rG 27319 MarcUS ViNÍciUS oEiraS 
forMiGoSa. 


